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Intro(/uçiio

o objetivo desta resenha é apresentar e divulgar
entre nós uma linha de pesquisa e de ação no campo do
Ambientalismo e da Sociologia Ambiental, que busca
analisar, pela perspectiva das hierarquias sociais, vale
dizer, das desigualdades de classe, a problemática da
poluição ambiental e das conseqüentes ameaças à saú
de coletiva de populações vulnerabilizadas. Para dar
conta deste objetivo, indicamos as origens do conceito
de Justiça Ambiental e, a seguir, apresentamos os esfor
ços de pesquisadores e de ativistas ambientais brasilei
ros para adaptar à nossa realidade e encorajar entre nós
o uso desta perspectiva. Finalmente, mostramos como
estes esforços desembocaram na realização do Colóquio
Internacional sobre Justiça Ambiental, Trabalho e Cida
dania, realizado na Universidade Federal Fluminense, em
Niterói, em setembro de 200 I, quando se criou a Rede
Brasileira de Justiça Ambiental - Rl3.JA - e se redigiu a
sua declaração de lançamento, aqui transcrita. Com esta
resenha, esperamos divulgar a existência da RB.JA e en
corajar os leitores a dela virem participar.

o que é Justiça Ambiental J

Por Justiça Ambiental entenda-se o conjunto de
principios que asseguram que nenhum grupo de pesso
as, sejam grupos étnicos, raciais ou de classe, suporte
uma parcela desproporcional das conseqüências ambien
tais negativas de operações econômicas, de politicas e
programas federais, estaduais e locais, bem como resul
talHes da ausência ou omissão de tais políticas.

Complementarmente, entende-se por Injustiça
Ambiental o mecanismo pelo qual sociedades desiguais
destinam a maior carga dos danos ambientais do desen
volvimento a grupos sociais de trabalhadores, popula
ções de baixa renda, grupos raciais discriminados, po
pulações marginalizadas e mais vulneráveis.

O conceito de Justiça Ambiental vem da experiên
cia inicial dos movimentos sociais dos Estados Unidos e
do clamor dos seus cidadãos pobres e etnias socialmen
te discriminadas e vulnerabilizadas, quanto à sua maior
exposição a riscos ambientais por habitarem nas vizi
nhanças de depósitos de lixos químicos e radioativos ou
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de indústrias com efluentes poluentes. Como definiu
Robert Bullard, Justiça Ambiental é "a busca do trata
mento justo e do envolvimento significativo de todas as
pessoas, independentemente de sua raça, cor, origem ou
renda no que diz respeito à elaboração, desenvolvimen
to, implementação e reforço de políticas, leis e regulações
ambientais. Por tratamento justo entenda-se que nenhum
grupo de pessoas, incluindo-se aí grupos étnicos, raci
ais ou de classe, deva suportar uma parcela despropor
cional das conseqüências ambientais negativas resul
talltes de operações industriais, comerciais e municipais,
da execução de políticas e programas federais, estadu
ais, locais ou tribais, bem como das conseqüências re
sultantes da ausência ou omissão destas políticas".

"Environmentaljustice is delined as the l~lÍr treatment
and meaningrul involvement 01' ali people regardless 01'
race, color, national origin OI' incomc with respect to the
deve/opment. implementation and enrorcement 01'
environmental laws, regulations and policies. Fair
treatmcnt means that no group ol'peoplc. including raci
al. ethnic OI' socio-economic groups should bear a
disproportionate share 01' negative environmental
consequences resulting I'rom industrial. municipal and
commercial operations OI' the execution offederal. state.
local and tribal programs and policies." (8ULLARD.
2000. discurso na Mercer Universit))

No campo da formulação e implementação de meca
nismos políticos, o movimento por justiça ambiental foi o
influenciador de toda uma legislação norte-americana,
como, por exemplo, a que diz respeito aos procedimentos
para os clean-lIps (descontaminação), a legislação sobre
o direito à informação sobre o que existe ou existirá em uma
dada vizinhança RighI lo knoll' ,c/cl e a criação de fundos
direcionados às comunidades afetadas, dando-lhes meios
financeiros para contratar serviços técnicos e advocatícios.
(DOWER, R. Hazardous Wastes; SAI'IRO, M. Toxic
Substances Policy, ambos em PORTNEY, P. R. Policies for
environmental protection, Washington: Center for Risk
Management at Resources for the Future/John Kopkins
University Press, 1995, 5th edition. GIBBS, Lois M. Lave
Canal. 20th anniversary revised edition. Gabriola lsland,
New Society Publishers, 1998).

No meio acadêmico norte-americano, na área da
Sociologia Ambiental, programas de pós-graduação e
centros de estudo foram sendo criados:

- Environmental Justice Research Center - E.lRe 
da Universidade de Atlanta, Geórgia;

- Deep South Center for Environmental Justice, na
Xavier University na Louisiana;

- Environmental Justice Program da School 01' Na
tural Resources and Environment da Universidade de
Michigan.

Uma ampla bibliografia discute a questão, como se
pode ver na breve compilação bibliográfica inclusa no
item Bibliografia sobre riscos desta revista.

Ampliando a temática: incorporando no Brasil
outras carências e iniqüidades

A temática da Justiça Ambiental nos interessa face
às extremas desigualdades da sociedade brasileira. No
Brasil, país das grandes injustiças, o tema da justiça
ambiental é ainda incipiente e de difícil compreensão,
pois a primeira suposição é de que se trate de alguma
vara especializada em disputas diversas sobre o meio
ambiente. Os casos de exposição a riscos químicos são
pouco conhecidos e divulgados, à exceção do estado de
São Paulo, tendendo a se tornarem problemas crônicos,
sem solução. Acrescente-se também que, dado ao nos
so amplo leque de agudas desigualdades sociais, a ex
posição desigual aos riscos químicos fica aparentemen
te obscurecida e dissimulada pela extrema pobreza e as
péssimas condições gerais de vida a ela associadas.
Assim, ironicamente, as gigantescas injustiças sociais
brasileiras encobrem e naturalizam o fato da exposição
desigual à poluição e do ônus desigual dos custos do
desenvol vimen to.

Existe, no entanto, um conjunto de ações e movi
mentos sociais no país que podem ser identificados como
de busca por "Justiça Ambiental", mesmo que sem o

•
uso dessa expressão. E o caso do Movimento dos Atin-
gidos por Barragens, dos movimentos de trabalhadores
extrativistas resistindo contra o avanço das relações
capitalistas nas fronteiras florestais e de inúmeras ações
locais contra a contaminação e a degradação dos espa
ços de vida e trabalho.

No caso do Brasil, portanto, o potencial político
do movimento pela justiça ambiental é enorme. O país é
extremamente injusto em termos de distribuição de ren
da e acesso aos recursos naturais e sua elite governante
tem sido especialmente egoísta e insensível, defenden-
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do de todas as formas os seus interesses e lucros, até
lançando mão, em muitos casos, da ilegalidade e da vio
lência. O sentido de cidadania e de direitos, por outro
lado, ainda encontra um espaço relativamente pequeno
na nossa sociedade, apesar da luta de tantos movimen
tos e pessoas em favor de um país mais justo e decente.
Tudo isso se reflete no campo ambiental. O desprezo
pelo espaço comum e pelo meio ambiente se confunde
com o desprezo pelas pessoas e comunidades. Os vaza
mentos e acidentes na industria petrolífera e química, a
morte de rios, lagos e baías, as doenças e mortes causa
das pelo uso de agrotóxicos e outros poluentes, a expul
são das comunidades tradicionais pela destruição dos
seus locais de vida e trabalho, tudo isso, e muito mais,
configura uma situação constante de injustiça socio
ambiental no Brasil, que vai além da problemática de lo
calização de depósitos de rejeitos químicos e de
incineradores da experiência norte-americana.

O ambientalismo brasileiro, por outro lado, tem um
grande potencial para se renovar e expandir o seu alcan
ce social, à medida que se associe e se solidarize com as
massas pobres e marginalizadas, que vêm se mobilizan
do em favor dos seus direitos. Os movimentos sindicais,
sociais e populares, entre outros, também podem reno
var e ampliar o alcance da sua luta se nela incorporarem
a dimensão da justiça ambiental, o direito a uma vida
digna e em um ambiente saudável. Todas essas lutas, na
verdade, representam uma só e mesma Iuta pela demo
cracia, pelo bem comum e pela sustentabilidade.

Assim, tendo em vista o maior grau de desigualda
des e de injustiças socioeconômicas, bem como a reni
tente política de omissão e negligência no atendimento
geral às necessidades das classes populares, a questão
da justiça ambiental, para ser adequadamente
equacionada entre nós, deve açambarcar também outros
aspectos, tais como as carências de saneamento
ambiental no meio urbano e a degradação das terras usa
das para acolher os assentamentos de reforma agrária,
no meio rural. Pois não são apenas os trabalhadores in
dustriais e os moradores no entorno das fábricas aque
les que pagam, com sua saúde e suas vidas, os custos
das externai idades da produção das riquezas brasileiras,
mas também os moradores dos subúrbios e periferias
urbanas, onde fica espalhado o lixo quimico; os morado
res das favelas desprovidas de esgotamento sanitário;
os lavradores no campo, levados a consumir agrotóxicos
que os envenenam; as populações tradicionais
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extrativistas, progressivamente expulsas de suas terras
de uso comuna I.

Por conta da vulnerabilidade destas populações e
dado ao baixo grau de associativismo e de exercício de
cidadania ainda presentes na cultura política brasileira,
as iniciativas que convergem para a temática da Justiça
Ambiental têm se desenvolvido mais através de movi
mentos ambientalistas formados por uma classe média
de alta escolaridade e mais informada, alguns sindicatos
profissionais, como os dos químicos e petroleiros, e co
missões de meio ambiente de federações sindicais, do
que por conta de movimentos de base e/ou coalizões de
movimentos de cidadãos pobres afetados, como nos
exemplos norte-americanos acima citados.

Alguns fatores genéricos e ideológicos têm con
tribuído para dificultar a percepção das injustiças
ambientais, da distribuição desigual dos riscos
ambientais entre países e entre classes sociais e etnias:
I) o produtivismo generalizado e também assumido pelo
movimento operário; 2) o conservacionismo de uma cor
rente do movimento ambientalista que ignora as ques
tões do universo da produção e que acredita que os
problemas ambientais são "democráticos", por atingi
rem a todos, o que só é verdade a longo prazo quando,
como lembrou o economista Keynes, "todos estaremos
mortos"; 3) um pragmatismo imediatista que, ao desta
car a reconhecida prioridade de se ter o que comer e
onde se abrigar, acaba desqualificando as buscas por
justiça ambiental e qualidade de vida e tornando-se um
pensamento resignado. Para o movimento operário a
questão do "dilema" entre preservação dos postos de
trabalho e proteção ao meio ambiente sempre foi coloca
da como um limitador de suas ações. Assim, cria-se à
força, pela cumplicidade involuntária dos trabalhadores,
cm nome da sua sobrevivência econômica, um quadro
de injustiça crônica e de aceitação resignada das fatali
dades ambientais.

Hoje, esta visão - ou trabalho ou ambiente limpo 
está sendo contestada e superada, segundo o sociólo
go Paulo Martins, por trabalhos realizados fora e dentro
do movimento sindical: o WorldWatch Institute, através
de seu pesquisador Michael Renner, elaborou em setem
bro de 2000 o texto WOl'king for lhe Enl'il'onmenl: a
GI'Oll'ing SOl'ce of Jobs, em que demonstra o quanto se
pode gerar postos de trabalho através da redefinição de
uma política ambiental, do uso de energias alternativas,
de novas formas de extração de recursos naturais, da

Descll\olvimcnlo c Mcio Amblcnlc. n. 5, p. 143-149. jall.ljun. 2002. I-:dilora UFI'R 145



IIERCU LANO, S. Resenhandu o debate sobre justiça ambiental: ...

ampliação da vida útil dos produtos, da ampliação dos
serviços relativos a consertos desses produtos. Várias
centrais sindicais vêm refletindo sobre esta questão, pro
pondo novas formas de organizar a produção, novas
tecnologias, que proporcionem elevado nível de uso da
força de trabalho e preservação do meio ambiente. Este é
o caso do trabalho organizado por Jorge Riechmann e
Francisco Fernandes Buey, intitulado "Trabajar sin Des
truir - Trabajadores, Sindicato y Ecologismo". Madrid,
Ediciones Hoac, 1998.

No Brasil, o marco inicial de sistematização e divul
gação da problemática referente à Justiça Ambiental foi
a coleção intitulada "Sindicalismo e Justiça Ambiental",

•
publicada em 2000 pela Central Unica dos Trabalhado-
res - CUT/R.I, em conjunto com o Ibase, o Instituto de
Pesquisas e Planejamento Urbano - IPPUR da UFRJ e
com o apoio da Fundação Heinrich BolI. O intuito era
"estimular a discussão sobre a responsabilidade e o pa
pei dos trabalhadores e das suas entidades representati
vas, na defesa de um meio ambiente urbano sustentável
e com qualidade de vida acessível a todos os seus mora
dores", dentro da "perspectiva de crítica ao modelo do
minante de desenvolvimento" e entendendo que os "re
cursos ambientais são bens coletivos, cujos modos de
apropriação e gestão são objeto de debate público". Tam
bém em 2000, o sociólogo Paulo Roberto Martins apre
sentava em um congresso um estudo em que descrevia
casos de sindicatos que têm desenvolvido ações que
indicam a institucionalização de uma luta por justiça
ambiental, envolvendo tanto os trabalhadores e suas
instituições representativas quanto os moradores do
entorno das fábricas e os movimentos ambientalistas há
por exemplo, o caso do Sindicato dos Químicos de São
Paulo, na sua luta contra a Neclemom, empresa estatal
pertencente a Nuclebrás e do Sindicato do Químicos do
ABC na sua luta contra a empresa Solvay, em São Paulo.
Seu estudo contrastava os avanços ocorridos neste cam
po dentro da CUT com a compreensão ainda parcial que
têm seus dirigentes a este respeito.

A temática da Justiça Ambiental também vem sen
do elaborada em seus pontos de interseção com o estu
do dos aspectos sociais da construção e usos da ciência
e da tecnologia e do poder de definição das realidades
por parte da comunidade científica e dos saberes jurídi
cos. Isto implica na necessidade de: 1) articulação de
uma ciência-cidadã que assessore a população (entre as
ciências naturais, para o conhecimento dos riscos e dos

efeitos das tecnologias de produção sobre a saúde hu
mana; entre as ciências sociais, para que perceba a di
mensão social e política presente na construção dos ris
cos e se organize em suas lutas); 2) da construção de
uma cultura jurídica aberta para dar acessibilidade a um
Judiciário justo e operante.

Analisando esta intcrseção, apontamos ncsta re
scnha não-cxaustiva o livro dc McAVOY, ('ol//m//il/f;

lechl/oCl'ac)'. cili=el/ raliol/a/ily al/d lhe \'l.I/B1'

syndrome. c a tesc de doutoramcnto dc Carlos Machado
de Freitas intitulada "Acidcntes químicos ampliados 
incorporando a dimcnsão social nas análises dc riscos",
aprcsentada à ENSP/FIOCRUZ, Rio, 1996.

o Colóquio Internacional sobre Justiça
Ambiental, Trabalho e Cidadania

Para dar conta dcstas qucstõcs, o Colóquio Interna
cional sobre Justiça Ambicntal, Trabalho c Cidadania, rea
lizado na Univcrsidade Fcderal Flumincnsc, cm sctcmbro
dc "'00 I, foi, scnão a primcira, uma das primciras iniciativas
dc cunho acadêmico c político a se organizar no Brasil.
discutindo cnfoqucs teóricos c implicaçõcs politicas da
proposta dc Justiça Ambicntal; histórico c avaliação de
campanhas c açõcs de cidadania; casos de injustiça
ambiental no Brasil c na América Latina; trabalho c Justiça
Ambicntal na cxpcriência dos sindicatos; rcflcxão política
c construção dc uma agcnda; proposta de parccrias c dc
uma coalizão intcrnacional.

Nelc sc rcuniram os scguintcs pcsquisadores c
ativistas: Robcrt Bullard, do Environmcntal Justice
Rcscarch Ccntcr da Univcrsidadc dc Atlanta - UfA;
Kcnncth Gould, da SI. Lawrcncc Univcrsity - UM;
Adcline Lcvinc, da Universidade de Buffalo, EUA;
Murray Levine, do Center for Health and Environmental
Justice - CIII:.I, EUA; Beverly Wright, do Deep South
Center for Environmental Justice da Universidade Xavier
da Louisiana; David Camacho, na Northern Arizona
University; Cristina Hurtado, do Instituto de Ecologia
Politica e da Rede Chile Sustentable; Carlos Surroca, do
Uruguay Sustentable; Timmons Roberts, diretor do
Mellon Program in Environmental Studies do College
William and Mary; Henri Acselrad e Carlos Vainer, am
bos da UFRJ/IPPUR; José Augusto Pádua, do Projeto
Brasil Sustentável e Democrático; Sclene Herculano, da
UFF/Laboratório de Estudos de Cidadania, Tel'l'ito-
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rialidade, Trabalho e Ambiente - Lactta; Jean Pierre Leroy,
da Fase; Marcelo Firpo de Souza Porto e Carlos Macha
do de Freitas, ambos da Fiocruz; Eduardo Paes Macha
do, da UfBA; Carlos Bocuhy, da Campanha Billings te
quero viva e conselheiro do Consema/SP; Paulo Roberto
Martins, da Comissão de Meio Ambiente da CUT; João
Carlos Gomes, da Associação dos Contaminados por
Organoclorados - ACI'O); Fernanda Giannasi, da Rede
Virtual Cidadã pelo Banimento do Amianto; Alfredo
Wagner B. de Almeida, antropólogo; José Contreras
Castillo, do Movimento em Defesa da Vida - MDV - do
Grande AI3C; Juvenil Nunes da Costa,do Sindicato dos
Químicos do AI3C, Marco Antônio Trierveiller e Sadi
Baron, ambos do Movimento dos Atingidos por Barra
gens - MAI3; Salvador Alves de Oliveira, do Sindicato
dos Petroleiros de Caxias-RJ; Ney Santos Oliveira, da
UFF e do Movimento Negro; Samuel Karajá, do Movi
mento Rios Vivos, Temístocles Marcelo Neto, da Direto
ria da CUT, Edson Satochi Yamagawa, do Sindicato dos
Petroleiros de Santos. Além destes palestrantes, a audi
ência reuniu cerca de 80 pessoas, de movimentos
ambientalistas e sociais (Movimento de Ecologia Social
Os Verdes, Roda Viva, Federação das Associações de
Moradores de Niterói, Rede Brasileira de Florestas 
Rebraf, Sintravale, Ecocidade, Koinonia, lbase, Instituto
Gini Germani, de Buenos Aires), professores e alunos de
programas de pós-graduação que trabalham a temática
ambiental. (Em janeiro de 2002, novas adesões aconte
ceram durante o Fórum Mundial 11 em Porto Alegre).

Na ocasião, foi então criada a Rede Brasileira de Jus
tiça Ambiental e redigida a declaração transcrita a seguir:

Declaração de lançamentos da rede brasileira de justiça
ambiental

Representantes de movimentos sociais. sindicatos de
trabalhadores. ONGs. entidades ambientalistas. organi-

~

zações de alrodeseendentes. organizações indígenas c
pesquisadores universitários. do Brasil. Estados Uni
dos. Chile c Uruguai. reuniram-se no Colóquio Interna
cional sobre Justiça Ambiental. Trabalho c Cidadania.
realizado em Niterói de 24 a 27 de setembro de 200 I.
Nessa ocasião denunciaram c debateram a preocupante
dimensão ambiental das desiguüldades econômicas c so-

~

ciais existentes nos países representados.
A ínjustiça ambiental que caracteríza o modelo de desen
volvimento dominante no Brasil rói o loco das discus
sões. Além das incertezas do desemprego. da desproteção
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social, da forma precária do trabalho, a maioria da popu
lação brasileira encontra-se hoje exposta a fortes riscos
ambientais, seja nos locais de trabalho de moradia ou no. '
ambiente em que circula. Trabalhadores e população em
geral estão expostos aos riscos decorrentes das substân
cias perigosas. da falta de saneamento básico, de moradi
as em encostas perigosas e em beiras de cursos d' água
sujeitos a enchentes. da proximidade de depósitos de
lixo tóxico. ou vivendo sobre gasodutos ou sob linhas de
transmissão de eletricidade. Os grupos sociais de menor
renda. em geral. são os que têm menor acesso ao ar puro.
à água potável. ao saneamento básico e à segurança
fundiária. As dinâmicas econômicas geram um processo
de exclusão territorial e social, que nas cidades leva ao
isolamento de grande massa de trabalhadores nas perife
rias e no campo. por falta de expectativa em obter me
lhores condições de vida, leva ao êxodo para os grandes
centros urbanos.
As populações tradicionais de extrativistas e pequenos
produtores. que vivem nas regiões da fronteira de expan
são das atividades capitalistas. solrem as pressões do
deslocamento compulsório de suas áreas de moradia e
trabalho. perdendo o acesso à terra, às matas e aos rios.
sendo expulsas por grandes projetos hidrelétricos, viári
os ou de exploração mineral. madeireira e agropecuária.
Ou então têm as suas atividades de sobrevivência
ameaçadas pela definição pouco democrática e pouco
participativa dos limites e das condições de uso de uni
dades de conservação.
Todas estas situações relletem um mesmo processo: a
enorme concentração de poder na apropriação dos re
cursos ambientais que caracteriza a história do país. Uma
concentração de poder que tem se revelado a principal
responsável pelo que os movimentos sociais vêm cha
mando de injustiça ambiental. Entendemos por injustiça
ambiental o mecanismo pelo qual sociedades desiguais,
do ponto de vista econômico c social. destinam a maior
carga dos danos ambientais do desenvolvimento às po
pulações de baixa renda. aos grupos raciais discrimina
dos. aos povos étnicos tradicionais. aos bairros operári
os, às populaçôes marginal izadas c vulneráveis. Por jus
tiça ambiental. ao contrário. designamos o conjunto de

. " , .pl'lnelplOS c praticas que:
1) asseguram que nenhum grupo social. seja ele étnico.
racial ou de classe, suporte uma parcela desproporcional
das conseqüências ambientais negativas de operações
econômicas. de decisões de políticas e de programas fe
derais. estaduais. locais. assim como da ausência ou
omissão de tais políticas:
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2) asseguram acesso justo e eqüitativo, direto e indireto,
aos recursos ambientais do pais;
3) asseguram amplo acesso às informações relcvantes
sobre o uso dos recursos ambientais e a destinação de
rejeitos e localização dc fontes de riscos ambientais. bem
como proccssos demoeráticos e participativos na dcli
nição de politicas. planos. programas e projetos que lhes
dizem respeito;
4) favorecem a constituição de sujeitos coletivos de di
reitos. movimentos sociais e organizações populares para
serem protagonistas na construção de modelos alternati
vos de desenvolvimento. que assegurem a democratiza
ção do acesso aos recursos ambientais e a sustentabilidade
do seu uso.
Estamos convencidos de que a injustiça ambiental resul
ta da lógica perversa de um sistema de produção. de
ocupação do solo. de dcstruição dc ecossistcmas, de
alocação espacial de processos poluentes, que penaliza
as condições de saúde da população trabalhadora. mora
dora de bairros pobres e excluída pelos grandes projetos
de desenvolvimento. Uma lógica que mantém grandes
parcelas da população às margens das cidades e da cida
dania, sem água potável. coleta adequada de lixo e trata
mento de esgoto. Uma lógica que permite que grandes
empresas lucrem com a imposição de riscos ambientais e
sanitários aos grupos que. embora majoritários. por se
rem pobres, têm menos poder de se t~lzer ouvir na soci
edade e, sobretudo. nas esferas do poder. Enquanto as
populações de maior renda têm meios de se deslocar
para áreas mais protegidas da degradação ambiental. as
populações pobres são espacialmente segregadas. resi
dindo em terrenos menos valorizados e geotecnicamente
inseguros, utilizando-se de terras agricolas que perde
ram fertilidade e antigas áreas industriais abandonadas.
via de regra contaminadas por aterros tóxicos clandesti
nos.
Os trabalhadores urbanos e rurais, por sua vez, estão
freqüentemente submetidos aos riscos de tecnologias
sujas. muitas delas proibidas nos países mais industria
lizados, que disseminam contaminadores que se acumu
lam de maneira persistente no meio ambiente. Esses
contaminadores, além de provocar doenças nos própri
os trabalhadores, produzem "acidentes" por vezes l~l

tais com crianças que circulam em áreas de periferia onde
ocorrem os descartes clandestinos de resíduos. A
irresponsabilidade ambiental das empresas atinge em
primeiro lugar e com maior intensidade as mulheres, a
quem cabe freqüentemente a lavagem dos uniformes de
trabalho contaminados de seus maridos ou o manejo de

recipientes de agrotóxico transformados em utensílios
de cozinha. Esse ciclo de irresponsabilidade ambiental e
social das empresas poluentes e de muitos gestores e
órgãos governamentais. ameaça o conjunto dos setores
sociais. haja visto que rios e alimentos contaminados
por agrotóxicos e pela i~1Ita lk tratamento de esgoto al:a
bam por afetar as populaçües nas I:idades.
A anelKe 1111 ia nas nianças IUlSI: idas em Cu batüo (S P). a
presença das substúlKias GlIKerígenas I:lJl1hel:idas I:omo
c/rins nas pequenas I:húl:aras de Paulinia (SP). a
estigmatização que perpetua o desemprego dos traba
lhadores wntaminados por dioxina no ABC paulista. a
alta ilKidêlKia de suiddio entre os trabalhadores rurais
usuúrios de agrotóxiws em VemilKio Aires (RS) são exem
plos que I:onliguram as manifestaçües visíveis de um
modelo fundado na injustiça estrutural e na
irresponsabilidade ambiental de empresas e governos.
Apesar do illto de que a lógil:a deste modelo é sistemati
1:<1I11ente negada por seus responsáveis. que akgam a
ausêlKia de I:ausalidade entre as decisües polítil:<ls e pro
dutivas e os creitos danosos que têm sobre suas vitimas.
O enli'entamento deste modelo requer que se dest~1Ça a
obsl:uridade e o silêlKio que são lançados sobre a distri
buição desigual dos risws ambientais. A denúncia dos
mesmos. por outro lado. impliGl em desenvolver articu
ladamente as lutas ambientais e slKiais: 11<10 se trata de
bUSGlr olkslol:amento espal:ial das prútil:as danosas para
áreas onde a slKiedade I:sll:ja menos llI'e.anizada. mas sim. ~

de dl:monatizar todas as del:isües rl:lativas Ú IOl:alização
c ús implicaçües ambientais I: sanitárias das prátil:as pro
dutivas e dos grandes projetos el:onômiws e de inti'a
estrutura. Pensamos que o tema da justiça ambiental 
que indil:a a nel:essidade de trabalhar a questão do ambi
ente não apenas em termos de preservação. mas também
de distribuição e justiça - representa o marco cOIKeitual
nel:essúrio para aproximar em uma mesma dinúmil:a as
lutas populares pl:los dilTitos slKiais I: humanos I: pela
qualidade de vida e a sustentabilidade ambil:ntal. Por
esse motivo niamos a Rede Brasikira de ./ustiça
Ambiental, que temos seguintes objetivos básicos:

I) Elaborar I:oletivamente uma "Declaração de Princípi
os da ./ustiça Ambiental no Brasil"
Essa del:laração será objl:to de um processo de discussão
I:ontínuo de médio prazo. servindo para aglutinar forças.
atinar I:onl:eitos e susl:itar estratée.ias. Nos UJA. o mo-

~

vimento lk justiça ambil:ntal tili I:struturado I1<Kional
mente a partir do programa dos "17 prindpios" elabora
do em 1991, na Cúpula dos Povos de Cor pela ./ustiça
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i\mbi~ntal. No caso brasikiro. assim como naquelc país.
~sp~ra-s~ qu~ um tal proc~sso ,\iud~ a diss~minar as
lutas ~ as ~stratégias associadas à noção d~ justiça
ambi~ntal.

2) Criar um ou mais c~ntros d~ r~lcrências d~ Justiça
i\mbi~ntal

Trata-s~ d~ uma proposta d~ tkmocratizaçào d~ infor
maçõ~s. criando bancos d~ dados qu~ cont~nham r~gis

tros d~ ~xp~riências d~ lutas. casos concr~tos d~ injusti
ça ambi~ntal. conflitos judiciais. instrum~ntos

institucionais ~tc. Trata-s~ também d~ aglutinar p~ritos

d~ diICr~nt~s ~sp~cialidad~s dispostos a apoiar as tk
mandas d~ ass~ssoria dos movim~ntos. Os c~ntros aju-

•

darão a acompanhar ~ divulgar r~sllltados d~ p~squisa

acadêmica sobr~ d~sigualdad~sambi~ntais. Fóruns p~ri

ódicos dcbat~rão ~ consol idarão as ~xp~riências dos di
lCr~nt~s tipos d~ lutas d~s~nvolvidas.

3) Diálogo p~rman~nt~ ~ntr~ ator~s

Promov~ro int~rcümbio d~ ~xp~riências. idéias. dados ~

~stratégias d~ ação ~ntr~ os múltiplos ator~s d~ lutas
ambi~ntais: ~ntidad~s ambi~ntalistas. sindicatos urba
nos ~ rurais. atingidos por barrag~m. movim~nto n~gro.

r~man~sc~nt~s d~ quilombos. trabalhador~s s~m t~rra.

movim~nto d~ morador~s. morador~s ~m unidad~s d~

cons~rvação. organizaçõ~s indíg~nas. ONGs. fóruns ~

r~d~s. Além d~ ~ncontros ~sp~cílicos por s~tor~s. pr~

t~nd~-s~ organizar ~ncontros maior~s qu~ ampl i~m a
~oop~ração ~ o ~sfi.Jrço comum d~ luta.

4) D~s~nvolvim~nto d~ instrum~ntos d~ promoção d~

justiça ambi~ntal

Produzir metodologias d~ "i\valiação d~ Eqüidad~

i\mbi~ntal". manuais d~ valorização das p~r~~pçõ~s

ambi~ntais coletivas. map~am~nto dos m~canismos

d~cisórios com vistas à d~mocratização das políticas
ambi~ntais~m todos os niveis. cursos para a sensibilização
dos ag~nt~s do pod~r público ~nvolvidos ~om a r~gulação

do m~io ambi~nt~. Produzir arg,um~ntos ~on~~ituais ~
~

~vidên~ias ~mpíri~as ~m l~l\'or da sllst~ntabilidad~ d~

mo~nítica ~ da justiça ambi~ntal.
•

5) Pr~ssionar órgãos gov~rnam~ntais ~ ~mpr~sas para
qu~ divulgu~m informaçõ~s ao público
R~ivindicara publicação sist~mática d~ inlormaçõ~s so
br~ as font~s d~ risco ambi~ntal no país. i\s agências
~staduais. ~m particular. d~verào s~r pr~ssionadas pu
blicament~ para produzir dados sobr~ a distribuição ~s

pacial dos d~pósilOS d~ lixo tóxico ~ p~rigoso.
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6) Contribuir para o ~stab~k~imcnto d~ uma nova ag~n

da de ciência ~ le~nollH!ia
~

i\poiar pesquisas voltadas para os temas da justiça
ambi~ntal r~alizadassempr~ qu~ possível através do di
álogo ~ntre pesquisador~s. comunidad~s atingidas ~ mo
vimentos organizados. Ajudar a formar técnicos e peri
tos qu~ trabalh~m d~ntro d~ssa p~rspectiva. Estimular o
d~s~nvolvim~nto d~ novas metodologias científicas e d~

~

novas t~cnologias qu~ ajud~m a promov~r a luta contra a
injustiça ambi~ntal. s~mpr~ r~sp~itando os dir~itos d~

cidadania ~ o sab~r das comunidad~s locais.

7) Estratégia d~ articulação int~rnacional

D~s~nvolv~r contatos com parc~iros int~rnacionais no
campo da ~stratégia política. da coop~ração ci~ntílica.

da troca d~ informação sobr~ normas ~ padrõ~s

ambi~ntais. da luta contra a ~xportação d~ proc~ssos

polu~nt~s ~ d~ d~pósitos d~ r~j~itos p~rigosos. Pr~parar

uma oficina sobr~ Justiça i\mbi~ntalno 11 Fórum Social
Mundial ~m Porto i\kg,r~. 2002.

~

Consítkramos quc o tcrmo Justiça i\mbi~ntal é um con
c~ito aglutinador ~ mobilizador. por int~grar as dim~n

sô~s ambi~ntal. social e ética da sustentabilidade e do
d~s~nvolvim~nto. li'~qü~nt~m~nt~ dissociados nos dis
cursos ~ nas práticas. Tal conc~ito contribui para r~ver

ter a li'agm~ntação e o isolamento de vários movim~ntos
sociais fr~nt~ aos proc~ssos d~ global ização ~

r~estruturaçãoproduti va qu~ provocam p~rda d~ sob~

rania. des~mpr~go. precarização do trabalho e fragilização
do movim~nto sindical ~ social como um todo. Justiça
ambi~ntal. mais qu~ uma ~xpr~ssão do campo do dir~ito.

assum~-s~ como campo d~ r~ll~xão. mobilização ~ ban
tkira d~ luta d~ div~rsos sujeitos ~ ~ntidad~s. como sin-

•

dicatos. associaçõ~s d~ morador~s. grupos d~ alCtados
por div~rsos riscos (como as barrag~ns ~ várias substún
cias químicas). ambi~ntalistas ~ ci~ntistas.

i\s ~ntidad~s qu~ promov~ram~ participaram do Coló
quio larão r~uniõ~s para organizar a ~strutura d~ funcio
nam~nto ~ as prim~iras atividad~s da R~d~. com bas~

nos princípios acima d~scritos. Todos os qu~ s~ senti
r~m d~ acordo com a proposta da Justiça Ambi~ntal

~stão convidados a participar.

Contatos eOIl1 a rede brasileira de justiça all1bientaI - RB.lA:
•

brsuslrU' l~lsC. orl!. br
~ ~

sc!cnciÍl'vll1.ulT.br ou sclcnchlÍ/'aLll1ierolink.eol11.brT c \,--. '~
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